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PARECER  697/2015 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 572/2013. 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Nobre Vereador Eduardo Tuma, que "dispõe 
sobre a obrigatoriedade da restituição ao erário pelos danos gerados ao patrimônio público e 
ao meio ambiente, por condutor causador de acidente de trânsito, do Município de São Paulo e 
dá outras providências." 

Nos termos da propositura, o erário do Município de São Paulo deverá ser restituído 
por aqueles que, na condução de seus veículos automotores, causarem danos ao patrimônio 
público municipal e ao meio ambiente, em caso de dolo ou culpa. 

Caberá à Companhia de Engenharia de Tráfego (CET) efetuar o levantamento dos 
custos e dos danos causados ao patrimônio público e ao meio ambiente, e notificar o infrator 
para o pagamento dos valores apurados. 

Conforme a exposição de motivos que acompanha a iniciativa, "apesar da legislação 
acerca da condução de automóveis, existem condutores que não respeitam as leis de trânsito e 
provocam graves acidentes com danos ao bem público e ao meio ambiente. Além dos custos 
com tratamento médico e hospitalar das vítimas, o Município ainda é compelido a gastar 
recursos públicos reparando os danos materiais e ao meio ambiente em decorrência de 
acidentes, a maioria causados por condutores que não respeitam as leis de trânsito." 

A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-
se pela Legalidade do projeto. 

Ante o exposto, a Comissão de Administração Pública é FAVORÁVEL ao projeto. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 29 de abril de 2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/05/2015, p. 151 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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